
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Esta ata está pendente de aprovação. Será votada na sessão ordinária de 11 de dezembro de 2019.

ATA Nº 87/2019

No dia nove de dezembro de dois mil e dezenove, às dezoito horas e vinte e
cinco minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a
uma sessão ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot, fez
a chamada nominal para o registro de presença dos vereadores. Estavam presentes os
vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Cristiano  Coller  (REDE),  Émerson  Fernando
Lourenço  (SOLIDARIEDADE),  Enio  Brizola  (PT),  Felipe  Kuhn  Braun  (PDT),
Gerson  Peteffi  (MDB),  Jose  Gabriel  Chassot  (REDE),  Patrícia  Beck  (PP),  Raul
Cassel  (MDB),  Semilda Melher  dos  Santos  (PP),  Sergio  Hanich (MDB),  Vilmar
Emilio  Heming (PDT) e  Vladimir  Lourenço (PP). Havendo  quorum,  o presidente
Raul  Cassel  declarou  aberta  a  sessão.  Posteriormente,  registrou-se  a  presença  do
vereador Jorge Luz (MDB). Atendendo ao que dispõe o § 1º do art. 120 do Regimento
Interno, o vereador Agenor Boeno leu um texto religioso. Após, conforme o inciso I
do art. 124 do Regimento Interno, a ata da sessão anterior foi colocada em votação e
foi aprovada. A seguir, foi lido o EXPEDIENTE: Ofícios do Executivo: Of. nº 1.539,
requerendo, em atenção à solicitação da Diretoria Executiva do Ipasem, a retirada do
Projeto de Lei Complementar nº 19, que "Altera os dispositivos que menciona da Lei
nº 154, de 24 de dezembro de 1992,  e da Lei nº 333,  de 19 de abril  de 2000,  do
Município de Novo Hamburgo, e dá outras providências.". Of. nº 1.430, em resposta
ao  Requerimento  nº  1.302,  de  autoria  do  vereador  Vilmar  Emilio  Heming.  Of.  nº
1.431, em resposta à Indicação nº 4.489, de autoria do vereador Jorge Luz. Of. nº
1.432, encaminhando os Ofícios nºs 1.403, 1.404, 1.405, 1.406, 1.407, 1.408, 1.409 e
1.410 em resposta a Pedidos de Providências de autoria de diversos vereadores. Of. nº
1.446, em resposta à Indicação nº 4.627, de iniciativa decorrente do Projeto Vereador
Mirim. Of. nº 1.447, em resposta à Indicação nº 4.516, de autoria da vereadora Patrícia
Beck. Of. nº 1.448, em resposta à Indicação nº 4.546, de autoria da vereadora Patrícia
Beck. Of. nº 1.451, encaminhando os Ofícios nºs 1.434, 1.435, 1.436, 1.437, 1.438,
1.439,  1.440,  1.441 e 1.442,  em resposta a Pedidos  de Providências  de autoria  de
diversos vereadores.  Of. nº 1.478, em resposta à Indicação nº 4.740, de autoria do
vereador Cristiano Coller.  Of. nº 1.479, em resposta ao Requerimento nº 1.297, de
iniciativa  decorrente  do  Projeto  Vereador  Mirim.  Of.  nº  1.490,  encaminhando  os
Ofícios  nºs  1.418,  1.419,  1.420,  1.421,  1.422,  1.423,  1.424,  1.425,  1.426,  1.427 e
1.428, em resposta a Pedidos de Providências de autoria de diversos vereadores. Of. nº
1.492, em resposta à Indicação nº 4.714, de autoria do vereador Cristiano Coller. Of.
nº 1.496, em resposta ao Requerimento nº 1.342, de autoria do vereador Enio Brizola.
Of. nº 1.498, em resposta ao Requerimento nº 1.298, de autoria da vereadora Patrícia
Beck.  Of.  nº  1.500,  em resposta  à  Indicação nº  4.626,  de iniciativa decorrente  do
Projeto  Vereador Mirim.  Of.  nº  1.504,  em resposta  ao Requerimento  nº  1.260,  de
autoria do vereador Enio Brizola. Of. nº 1.506, em resposta à Indicação nº 4.630, de
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iniciativa decorrente do Projeto Vereador Mirim. Of. nº 1.509, em resposta à Indicação
nº 4.490, de autoria do vereador Jorge Luz. Correspondências diversas: Of. nº 411, da
Senhora Eneida Genehr, Diretora-Presidente do Ipasem, confirmando sua presença na
reunião a ser realizada após a sessão ordinária do dia 9 de dezembro,  conforme o
requerimento da vereadora Patrícia Beck na sessão do último dia 04 de dezembro [lido
na íntegra]. Of. nº 106/2019, da Sra. Fabíola Albuquerque Brasil, chefe de gabinete da
Presidência da República, acusando o recebimento da Moção nº 28/2019, de autoria do
vereador Jorge Luz. PROJETO: Do vereador Cristiano Coller: Nº 92/2019 – Dá nova
redação ao art. 1º da Lei Municipal nº 3.017, de 19 de junho de 2017, que Institui o
Dia  Municipal  da  Pessoa  com  Surdocegueira.  REQUERIMENTOS:  Do  vereador
Felipe Kuhn Braun: Nº 1.404 – Informações sobre as políticas públicas de combate ao
vírus HIV no Município de Novo Hamburgo.  Os vereadores Jose Gabriel Chassot,
Patrícia Beck e Vilmar Emilio Heming solicitaram permissão para serem signatários, o
que foi autorizado pelo autor.  Em votação, o requerimento foi aprovado. Nº 1.409 –
Voto  de  Congratulações  à  Sra.  Patrícia  Pedroso  pela  posse  como  integrante  da
Academia Literária do Vale do Rio dos Sinos – ALVALES. Em votação, foi aprovado.
Nº 1.410 – Voto de Congratulações à Sra. Elinor Somensi pela posse como integrante
da  Academia  Literária  do  Vale  do  Rio  dos  Sinos  –  ALVALES.  Em votação,  foi
aprovado. Nº 1.411 – Voto de Congratulações à Sra. Maria Emília de Mendonça pela
posse como integrante da Academia Literária do Vale do Rio dos Sinos – ALVALES.
Em votação, foi aprovado. Nº 1.412 – Voto de Congratulações ao Sr.  Paulo César
Vargas pela posse como integrante da Academia Literária do Vale do Rio dos Sinos –
ALVALES.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº 1.413 – Voto de Congratulações à Sra.
Janice dos Santos Silva pela posse como integrante da Academia Literária do Vale do
Rio  dos  Sinos  –  ALVALES.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  1.415  –  Voto  de
Congratulações  ao  Padre  Rafael  Fernando  Staudt  pela  Ordenação  Sacerdotal  e
Celebração da 1º Missa. Em votação, foi aprovado. Do vereador Gerson Peteffi: Nº
1.405 – Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Sérgio Klein. Os vereadores Felipe
Kuhn  Braun  e  Semilda  Melher  dos  Santos  solicitaram  permissão  para  serem
signatários, o que foi autorizado pelo autor. Do vereador Raul Cassel: Nº 1.406 – Voto
de Congratulações à atleta Rayssa Caroline de Oliveira, da IENH, pela conquista da
medalha de bronze no Campeonato Sul-americano Sub-15 de Atletismo. Em votação,
foi  aprovado.  Nº  1.407  –  Concessão  de  medalha  do  Mérito  Esportivo  de  Novo
Hamburgo ao atleta Junior Alves Oliveira. Em votação, foi aprovado. Nº 1.408 – Voto
de  Congratulações  ao  atleta  Junior  Alves  Oliveira  pela  conquista  do  Campeonato
Panamericano de Muay Thai, na categoria até 85 quilos, em certame realizado nos dia
30 de novembro e 1º de dezembro de 2019, em Montevideo, Uruguai. Em votação, foi
aprovado. Da vereadora Semilda dos Santos: Nº 1.414 – Voto de Congratulações a
Marcella  Hoefel  de  Vargas,  vencedora  do  prêmio  Lupa  do  Bem,  promovido  pela
Empresa Protector Sistema de Segurança. Em votação, foi aprovado. Nº 1.416 – Voto
de  Congratulações  à  ACI  pela  conquista  de  medalha  no  Prêmio  Responsabilidade
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Social  2019.  Em  votação,  foi  aprovado.  INDICAÇÕES  E  PEDIDOS  DE
PROVIDÊNCIAS:  Do  vereador  Vilmar  Emilio  Heming:  nºs  5.143,  5.144,  5.145
[retirado], 5.146, 5.167, 5.197, 5.201, 5.202 e 5.204. Do vereador Enio Brizola: nºs
5.147, 5.148, 5.149, 5.150, 5.151, 5.152, 5.153, 5.154, 5.155, 5.156, 5.157, 5.158 e
5.159.  Do vereador Felipe Kuhn Braun:  nº  5.194.  Do vereador Émerson Fernando
Lourenço: nºs 5.142, 5.160, 5.161, 5.162, 5.170, 5.171, 5.172, 5.173, 5.174, 5.198,
5.199 e 5.200. Do vereador Gerson Peteffi: nºs 5.168 e 5.169. Do vereador Jorge Luz:
nºs 5.175, 5.176, 5.177, 5.178, 5.179, 5.180, 5.181, 5.182, 5.183, 5.184, 5.185, 5.186,
5.187,  5.188,  5.189,  5.190,  5.191,  5.192 e  5.193.  Da vereadora  Patrícia  Beck:  nºs
5.163, 5.164, 5.165 e 5.166. Do vereador Raul Cassel: nºs 5.195 e 5.196. Da vereadora
Semilda Melher dos Santos:  nº 5.203.  Os vereadores Vilmar Emilio Heming, Enio
Brizola, Felipe Kuhn Braun, Émerson Fernando Lourenço e Jorge Luz utilizaram a
tribuna para discorrer sobre as suas solicitações. Encerrada a leitura do expediente, de
acordo com o art. 126 do Regimento Interno, a sessão foi suspensa por cinco minutos.
Reaberta a sessão, foi feita a verificação nominal de quorum. Após, o presidente Raul
Cassel propôs que as emendas fossem discutidas e votadas em bloco, segundo a sua
autoria, o que foi aprovado. A vereadora Patrícia Beck, por sua vez, solicitou que as
emendas de sua autoria fossem votadas individualmente. A seguir, de acordo com o
art.  128  do  Regimento  Interno,  foi  lida  a  ORDEM DO  DIA:  Projeto  de  Lei  nº
78/2019, de autoria do Executivo – Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual (LOA),
que  estima  a  Receita  e  fixa  a  Despesa  do  Município  de  Novo  Hamburgo  para  o
exercício de 2020. Em discussão, a vereadora Patrícia Beck fez uso da palavra. Em 2ª
votação,  o  projeto  foi  aprovado.  A  seguir,  conforme  anteriormente  aprovado,  as
emendas foram discutidas e votadas em bloco, segundo as suas autorias, consoante
especificado abaixo:  Do vereador Cristiano Coller: Emenda nº 57/2019 ao Projeto de
Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidade ao Projeto
de Lei nº 78/2019. Emenda nº 58/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e
reduz  dotação  orçamentária  e  indica  entidades  ao  Projeto  de  Lei  nº  78/2019.  Em
discussão, o autor fez uso da palavra. Em 2ª votação, as emendas 57/2019 e 58/2019
foram aprovadas. Do vereador Vilmar Emilio Heming: Emenda nº 42/2019 ao Projeto
de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidades ao
Projeto  de  Lei  nº  78/2019.  Emenda  nº  43/2019  ao  Projeto  de  Lei  nº  78/2019  –
Suplementa  e  reduz  dotação  orçamentária  e  indica  entidades  ao  Projeto  de  Lei  nº
78/2019. Em discussão, o autor usou a tribuna. Em 2ª votação, as emendas nºs 42/2019 e
43/2019 foram aprovadas. Do vereador Enio Brizola: Emenda nº 67/2019 ao Projeto de
Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidade ao Projeto
de Lei nº 78/2019. Emenda nº 68/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019, de autoria do
vereador Enio Brizola – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidade ao
Projeto de Lei nº 78/2019. Em discussão, o vereador Enio Brizola fez uso da palavra.
Em 2ª votação, as emendas nºs 67/2019 e 68/2019 foram aprovadas. Do vereador Felipe
Kuhn Braun: Emenda nº 37/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz
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dotação  orçamentária  e  indica  entidades  ao  Projeto  de  Lei  nº  78/2019.  Emenda  nº
38/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e
indica entidades ao Projeto de Lei nº 78/2019. Em 2ª votação, as emendas 37/2019 e
38/2019  foram  aprovadas.  Do  vereador  Émerson  Fernando  Lourenço:  Emenda  nº
41/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e
indica entidades ao Projeto de Lei nº 78/2019. Em 2ª votação, foi aprovada. Do vereador
Jose Gabriel Chassot: Emenda nº 35/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e
reduz dotação orçamentária e indica entidade ao Projeto de Lei nº 78/2019. Emenda nº
36/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e
indica entidade ao Projeto de Lei nº 78/2019. Em 2ª votação, as emendas nºs 35/2019 e
36/2019 foram aprovadas. Do vereador Gerson Peteffi: Emenda nº 28/2019 ao Projeto
de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidades ao
Projeto de Lei nº 78/2019. Em discussão, o autor usou a tribuna. Em 2ª votação, a
emenda foi aprovada. Do vereador Jorge Luz: Emenda nº 29/2019 ao Projeto de Lei nº
78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidades ao Projeto de Lei
nº 78/2019. Emenda nº 30/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz
dotação orçamentária e indica entidades ao Projeto de Lei nº 78/2019. Em discussão, o
autor  usou  a  tribuna.  Em  2ª  votação,  as  emendas  nºs  29/2019  e  30/2019  foram
aprovadas.  Do  vereador  Agenor  Boeno:  Emenda  nº  27/2019  ao  Projeto  de  Lei  nº
78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidades ao Projeto de Lei
nº 78/2019. Emenda nº 34/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz
dotação orçamentária e indica entidade ao Projeto de Lei nº 78/2019. Em 2ª votação, as
emendas nºs 27/2019 e 34/2019 foram aprovadas. Da vereadora Patrícia Beck: Emenda
nº 59/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária do
Projeto de Lei nº 78/2019. Em discussão, a autora usou a tribuna para falar sobre todas
as emendas de sua autoria (nºs 59 a 66). Em 2ª votação, nominal, a Emenda nº 59/2019
foi rejeitada, obtendo 8 votos contrários e 5 votos favoráveis. Os vereadores Agenor
Boeno,  Cristiano Coller,  Émerson Fernando Lourenço,  Gerson Peteffi,  Jose  Gabriel
Chassot,  Semilda  Melher  dos  Santos,  Sergio  Hanich  e  Vladimir  Lourenço  votaram
NÃO; e os vereadores Enio Brizola, Felipe Kuhn Braun, Jorge Luz, Patrícia Beck e
Vilmar Emilio Heming votaram SIM. Emenda nº 60/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019
–  Suplementa  e  reduz  dotação  orçamentária  do  Projeto  de  Lei  nº  78/2019.  Em 2ª
votação,  nominal,  a  emenda  foi  rejeitada,  obtendo  8  votos  contrários  e  5  votos
favoráveis.  Os  vereadores  Agenor  Boeno,  Cristiano  Coller,  Émerson  Fernando
Lourenço, Gerson Peteffi,  Jose Gabriel Chassot,  Semilda Melher dos Santos, Sergio
Hanich e Vladimir Lourenço votaram NÃO; e os vereadores Enio Brizola, Felipe Kuhn
Braun, Jorge Luz, Patrícia Beck e Vilmar Emilio Heming votaram SIM. Emenda nº
61/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária do
Projeto de Lei nº 78/2019. Em 2ª votação, nominal, a emenda foi rejeitada, obtendo 8
votos contrários e 5 votos favoráveis. Os vereadores Agenor Boeno, Cristiano Coller,
Émerson Fernando Lourenço, Gerson Peteffi, Jose Gabriel Chassot, Semilda Melher dos
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Santos, Sergio Hanich e Vladimir Lourenço votaram NÃO. Os vereadores Enio Brizola,
Felipe Kuhn Braun, Jorge Luz, Patrícia Beck e Vilmar Emilio Heming votaram SIM.
Emenda  nº  62/2019  ao  Projeto  de  Lei  nº  78/2019  –  Suplementa  e  reduz  dotação
orçamentária  do Projeto  de Lei  nº  78/2019.  Em 2ª  votação,  nominal,  a  emenda foi
rejeitada, obtendo 7 votos contrários e 6 votos favoráveis. Os vereadores Agenor Boeno,
Cristiano Coller, Émerson Fernando Lourenço, Gerson Peteffi,  Jose Gabriel Chassot,
Semilda Melher dos Santos e Sergio Hanich votaram NÃO. Os vereadores Enio Brizola,
Felipe  Kuhn  Braun,  Jorge  Luz,  Patrícia  Beck,  Vilmar  Emilio  Heming  e  Vladimir
Lourenço votaram SIM. Emenda nº 63/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa
e reduz dotação orçamentária do Projeto de Lei nº 78/2019. Em 2ª votação, nominal, a
emenda foi rejeitada, obtendo 8 votos contrários e 5 votos favoráveis. Os vereadores
Agenor  Boeno,  Cristiano Coller,  Émerson Fernando Lourenço,  Gerson Peteffi,  Jose
Gabriel  Chassot,  Semilda  Melher  dos  Santos,  Sergio  Hanich  e  Vladimir  Lourenço
votaram NÃO; e os vereadores Enio Brizola, Felipe Kuhn Braun, Jorge Luz, Patrícia
Beck e Vilmar Emilio Heming votaram SIM. Emenda nº 64/2019 ao Projeto de Lei nº
78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária do Projeto de Lei nº 78/2019. Em
2ª  votação,  nominal,  a  emenda  foi  rejeitada,  obtendo  9  votos  contrários  e  4  votos
favoráveis.  Os  vereadores  Agenor  Boeno,  Cristiano  Coller,  Émerson  Fernando
Lourenço, Gerson Peteffi, Jose Gabriel Chassot, Jorge Luz, Semilda Melher dos Santos,
Sergio Hanich e Vladimir Lourenço votaram NÃO; e os vereadores Enio Brizola, Felipe
Kuhn Braun, Patrícia Beck e Vilmar Emilio Heming votaram SIM. Emenda nº 65/2019
ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária do Projeto de
Lei  nº  78/2019.  Em 2ª  votação,  nominal,  a  emenda  foi  rejeitada,  obtendo  9  votos
contrários  e  4  votos  favoráveis.  Os  vereadores  Agenor  Boeno,  Cristiano  Coller,
Émerson Fernando Lourenço, Gerson Peteffi, Jose Gabriel Chassot, Jorge Luz, Semilda
Melher dos Santos, Sergio Hanich e Vladimir Lourenço votaram NÃO; e os vereadores
Enio Brizola, Felipe Kuhn Braun, Patrícia Beck e Vilmar Emilio Heming votaram SIM.
Emenda  nº  66/2019  ao  Projeto  de  Lei  nº  78/2019  –  Suplementa  e  reduz  dotação
orçamentária  do Projeto  de Lei  nº  78/2019.  Em 2ª  votação,  nominal,  a  emenda foi
rejeitada, obtendo 7 votos contrários e 6 votos favoráveis. Os vereadores Agenor Boeno,
Cristiano Coller, Émerson Fernando Lourenço, Gerson Peteffi,  Jose Gabriel Chassot,
Semilda  Melher  dos  Santos  e  Sergio  Hanich  votaram NÃO;  e  os  vereadores  Enio
Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,  Jorge  Luz,  Patrícia  Beck,  Vilmar  Emilio  Heming  e
Vladimir Lourenço votaram SIM. A vereadora Patrícia Beck justificou os seus votos nas
emendas de sua autoria. Do vereador Raul Cassel: Emenda nº 33/2019 ao Projeto de Lei
nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidades ao Projeto de
Lei  nº  78/2019.  Em 2ª  votação,  a  emenda  foi  aprovada.  O presidente  Raul  Cassel
manifestou  seu  posicionamento  sobre  a  matéria.  Da  vereadora  Semilda  Melher  dos
Santos: Emenda nº 31/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação
orçamentária e indica entidades ao Projeto de Lei nº 78/2019. Emenda nº 32/2019 ao
Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidades

ATA Nº 87/2019 – Sessão Ordinária de 9 de dezembro de 2019                                                                                                                                           Pág.   5  /  6
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Esta ata está pendente de aprovação. Será votada na sessão ordinária de 11 de dezembro de 2019.

ao Projeto de Lei nº 78/2019. Em 2ª votação, as emendas nºs 31/2019 e 32/2019 foram
aprovadas.  Do  vereador  Sergio  Hanich:  Emenda  nº  52/2019  ao  Projeto  de  Lei  nº
78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidade ao Projeto de Lei
nº 78/2019. Emenda nº 53/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz
dotação  orçamentária  e  indica  entidade  ao  Projeto  de  Lei  nº  78/2019.  Emenda  nº
54/2019 ao Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e
indica entidade ao Projeto de Lei nº 78/2019. Em 2ª votação, as emendas do nº 52/2019
ao nº 54/2019 foram aprovadas. Do vereador Vladimir Lourenço: Emenda nº 55/2019 ao
Projeto de Lei nº 78/2019 – Suplementa e reduz dotação orçamentária e indica entidades
ao Projeto de Lei  nº  78/2019.  Emenda nº  56/2019 ao Projeto de Lei  nº  78/2019 –
Suplementa  e  reduz  dotação  orçamentária  e  indica  entidades  ao  Projeto  de  Lei  nº
78/2019. Em 2ª votação, as emendas nºs 55/2019 e 56/2019 foram aprovadas. Após, em
requerimento  verbal,  o  vereador  Sergio  Hanich  solicitou  a  dispensa  do  interstício
regimental, de modo que a Redação Final do Projeto de Lei nº 78/2019 fosse votada
nesta sessão, o que foi aprovado. Assim, a sessão foi suspensa para a elaboração da
redação final do referido projeto. Reaberta a sessão, foi feita a verificação nominal de
quorum e, a seguir, passou-se à leitura, na íntegra, da Redação Final do Projeto de Lei
nº 78/2019, que “Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual (LOA), que estima a Receita
e fixa a Despesa do Município de Novo Hamburgo para o exercício de 2020.”. Em
votação única, a redação final foi aprovada. Encerrada a ordem do dia, de acordo com
o Art. 172 do Regimento Interno, foi suprimido o espaço destinado ao uso da palavra
pelos vereadores. Nada mais havendo a tratar, às vinte horas e dezesseis minutos, o
presidente Raul Cassel convocou os vereadores para a próxima sessão ordinária,  a
realizar-se no dia onze de dezembro, às quatorze horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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